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PORTARIA N° 971/2021

REPUBLICACÃO POR INCORREÇÃO

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA GILDETE DA SILVA. E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, § 4® da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 13 de outubro de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora GILDETE DA SILVA.
brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n°4.766.417-9 - SSP/PR, e inscrita
no CPF/MF sob n° 008.541.939-79, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã,
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°. 125/2012 de 27 de
fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

de 2021.

Registre-se,
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de outubro

Publique-se, e

Iporã-(PR), 14 de outubro de 2021.

Sérgio L. Borges
eito Municipal

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 18/10/2021. Edição 2371.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site;
hltp://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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m - Tendoem vistaque o referidoServidordeixoufilhos maiorese a
viúva acima qualificai no item I, seja aplicado 100% aela de forma
definitiva no valorde RS 6.409,88 (Seis mil quatrocentos e novereais
e oitenta e oito centavos).

IV - Retroagir os efeitosdesta Portariaa partir de 18 de setembro de
2021.

Registre-se,
Publique-se,e Cumpra-se.

lpora-(PR), 15 de outubro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:87C8C8AE

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 977/2021

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A

SERVIDORA HELENA APARECIDA LIANDO. E

DÁO

SÉRGIO LVIZ BORGES
Prefeito Municipal

lAAI
LOUTRAS PROVIPgi^lAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal deIporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçSes, conforme requerimento
protocoladosob n".4104/2021 de 08/10/2021 e considerando:

o disposto na Lei Municipal n".666/2003, de 13/10/2003;
0 parecerda AssessoriaJurídica;

RESOLVE:

1- Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 01
de outubro de 2021, no percentual de 20% (vinte por cento), a
Servidora HELENA APARECIDA LIANDO, brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG n". 7.399.292-3 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n". 021.049.749-17, residente e domiciliaido
nesta cidadee comarcade Iporâ- Paraná, no Cargo de SERVENTE
DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria n". 614/2020,
de 11 de agosto de 2020, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de outubro de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

lpora-(PR), 15 de outubro de 2021.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador: 103036ES

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 971/2021 REPUBLICAÇAO POR
INCORREÇÃO

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA ASERVIDOR GILDETE DA SILVA. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Mimicipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, § 4' da Lei n®. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 13 de outubro de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

GILDETE DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Cédulade
Identidade RG n» 4.766.417-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n'
008.541.939-79, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, nomeada através da Portaria n". 125/2012 de 27 de fevereiro
de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de outubro de
2021.

Registre-se,
Publique-se,e Cumpra-se.

Ipora-{PR), 14 de outubro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:B9BFD147

GOVERNO MUNiaPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARLV N' 968^021 REPUBLICAÇÃO POR

INCORREÇÃO

CONCEDE FÉRIAS ASERVIDOR GILDETE DA
SILVA. E DAOUTRAS PROVIDeNCiÃS:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atríbuiçQes legais;

RESOLVE;

1 - Conceder FÉRIAS, a Servidora GILDETE DA SILVA.
brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n"
4.766.417-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 008.541.939-79,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de IporS, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, wrovada em Concurso Público,
no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na
Secretaria Municipal de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias,
referente ao período aquisitivo de 01/03/2020 ã 01/03/2021 a contar
de 01/11/2021 à 30/11/2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Iporã-(PR), 14de outubro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:A1441D4E

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCUL N."040/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, toma público que realizará procedimento licitatório para
contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações. Lei Complementar
n'*123/06 e suas alterações. Decreto Municipal n° 118/2012, e a Lei
Municipal n"407/2009,e demais legislaçõespertinentes, bem como as
disposições contidas no presente Edital.

tipo: Menor Preço Global.

OBJETO: Registro de preços para aquisições futurase parceladas de
tintas, derivados, materiais e produtos para pintura e afins.
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